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MANIFESTAÇÃO 

Em resposta a solicitação, esclarecemos a que a necessidade de adesão a Ata de Registro de Preços nº 

024/2024 decorre de fatores supervenientes que não estavam previstos no momento da realização da 

licitação inicial – Pregão Eletrônico nº 001/2024.  

Primeiramente, destacamos aumento da demanda por medicamentos, houve um acréscimo 

significativo na necessidade de determinados medicamentos, em razão de fatores epidemiológicos e 

do aumento da demanda na rede pública de saúde, o que ultrapassou as previsões originalmente 

contempladas, neste mesmo sentido, a Secretaria Municipal de Saúde no ano de 2024 ampliou o quadro 

de especialidades tais como Angiologista, Urologista, Pediatra entre outros, o que resultam no aumento 

de atendimentos e na solicitações de medicamentos. 

Segundo a ampliação do rol de medicamentos, além dos medicamentos já licitados, há 

necessidade de inclusão de itens que não constavam na ata anterior, principalmente pela ampliação de 

especialistas.  

Recebimento de recursos extraordinários, o município recebeu recursos não previstos no 

orçamento inicial, destinados a área da saúde, permitindo que novas aquisições sejam realizadas sem 

comprometer o equilíbrio financeiro do ente público. 

Quanto aos preços superiores observados em alguns itens, informamos que esta questão será 

objeto de análise detalhada, visando avaliar se os valores praticados estão compatíveis com os preços 

de mercado, além de verificar a economicidade em relação às demandas reais. Salienta-se, no entanto, 

que a urgência em atender a população e suprir a carência identificada é prioritária, desde que 

respeitados os princípios da administração pública. 

Reforçamos que a adesão à referida Ata se apresenta como alternativa mais célere e eficiente 

para atender às necessidades emergenciais da saúde pública municipal, mantendo o compromisso com 

a economicidade e a racionalidade na utilização de recursos públicos. 

Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Secretária Municipal 
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